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Promotorias de Justiça da Comarca da Capital 

 

MEIO AMBIENTE 

 

PORTARIA-8ªPJESLZ - 172022 

Código de validação: 2BB480AD68 

PORTARIA nº 17/2022 

 

O Promotor de Justiça Cláudio Rebêlo Correia Alencar, com fulcro na Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007 do Conselho 

Nacional do Ministério Público, 

RESOLVE: 

Converter, tendo em vista a necessidade de continuidade das investigações, com apoio no art. 2º, § 7º, da Resolução CNMP nº 

174/2017, a Notícia de Fato nº 031120-500/2021 em Inquérito Civil – IC, autuado com o fim de apurar a possível existência de 

animais em   situação de maus tratos   e desobediência dos índices de bem- estar animal, bem como possível acumulação de 

resídulos sólidos (lixo), oela senhora Leonice Lopes de Vasconcelos, causando danos ao meio ambiente e transtornos e riscos à saúde 

da comunidade circunvizinha. 

Adotem-se as seguintes providências: 

I. Registre-se em livro próprio e no SIMP; 

II. Autue-se esta, encartando-a no frontispício do procedimento, remetendo cópia para publicação no Diário Eletrônico do 

Estado do Maranhão, à Coordenação de Documentação e Biblioteca; 

III. Obedeça-se, para a conclusão deste Inquérito Civil, o prazo de 01 (um) ano, consoante estabelecido no art. 9º da Resolução 

CNMP nº 23/2007, fazendo-se concluso antes de seu advento. 

Cumpra-se. 

São Luís/MA, 18 de abril de 2022. 

 

assinado eletronicamente em 18/04/2022 às 15:56 hrs (*) 

CLÁUDIO REBÊLO CORREIA ALENCAR 

PROMOTOR DE JUSTIÇA 

 

 

Promotorias de Justiça das Comarcas do Interior 

 

AÇAILÂNDIA 

 

REC-2ªPJCACD - 52022 

Código de validação: E0984EAB6F 

 

Recomenda aos Prefeitos dos Municípios de Açailândia, Cidelândia e São Francisco do Brejão que ofereçam formação contínua e a 

regular participação de todos os membros do Conselho Tutelar em cursos/palestras etc de âmbito municipal, estadual e/ou nacional, 

para o aperfeiçoamento e a atualização dos seus conhecimentos na área da infância e juventude, sem prejuízo de os próprios 

integrantes do sistema de garantia e direitos da infância e juventude realizarem cursos gratuitos e on line fornecidos pela Escola 

Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (ENDICA). 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça Cível de Açailândia, no uso das 

atribuições previstas no art. 201, inciso VIII c/c §5º, alínea “c”, da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), arts. 127, 

caput, e 129 da Constituição Federal, pelo art. 27, inciso IV, da Lei nº 8.625/93, dentre outros dispositivos; 

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar foi concebido para ser um órgão resolutivo dos casos que se enquadram em sua esfera 

de atribuições, devendo seus integrantes, para tanto, ser dotados do conhecimento necessário para identificação e efetiva solução das 

situações de ameaça ou violação de direitos infanto-juvenis atendidas pelo órgão, evitando a necessidade de seu posterior 

encaminhamento à autoridade judiciária; 

CONSIDERANDO que a “formação continuada” dos membros do Conselho Tutelar é expressamente prevista em lei, devendo ser 

fornecida/estimulada pelo Poder Público e suportada pelo orçamento do município (art. 134, parágrafo único, parte final, da Lei nº 

8.069/90); 

CONSIDERANDO que a proteção à infância e à juventude, em suas mais diversas formas, e por seus mais diversos órgãos, tem 

assegurada, na forma do art. 227, caput, da Constituição Federal, a mais “absoluta prioridade” de atenção por parte do Poder Público, 

o que por força do disposto no art. 4º, caput e par. único, da Lei nº 8.069/90 importa na “preferência na formulação e na execução 

das políticas sociais públicas” e na “destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção à infância e 

à juventude”; 
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CONSIDERANDO que a partir do fornecimento da devida qualificação funcional para os integrantes do Conselho Tutelar, haverá 

evidente melhora no atendimento prestado pelo órgão à sociedade, trazendo assim enormes benefícios às crianças e adolescentes do 

município e ao desenvolvimento das futuras gerações; 

CONSIDERANDO que, em matéria de Direito da Criança e do Adolescente, a omissão do Poder Público em efetuar os investimentos 

devidos no sentido da plena efetivação dos direitos infanto-juvenis é, por si só, causa de sua ameaça/violação (art. 98, inciso I, da Lei 

nº 8.069/90), podendo levar à responsabilidade civil e administrativa do agente público omisso (arts. 5º, 208 e 216, do mesmo 

Diploma Legal); 

RECOMENDA: aos Excelentíssimos Senhores Prefeitos dos Municípios de Açailândia, Cidelândia e à Excelentíssima Senhora 

Prefeita do Município de São Francisco do Brejão: 

1. Que ofereçam formação contínua e a regular participação de todos os membros do Conselho Tutelar em cursos/palestras etc de 

âmbito municipal, estadual e/ou nacional, para o aperfeiçoamento e a atualização dos seus conhecimentos na área da infância e 

juventude, por meio de recursos do próprio Município, para tanto fazendo previsão específica na lei orçamentária; 

2. Que os próprios integrantes do sistema de garantia e direitos da infância e juventude realizem cursos gratuitos e on line fornecidos 

pela Escola Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (ENDICA), por meio da internet (Link: https://www.gov.br/mdh/pt-

br/navegue-por-temas/crianca-e-adolescente/acoes-e-programas/escola-nacional-dos-direitos-da-crianca-e-do-adolescente-endica). 

O não cumprimento desta recomendação ensejará a tomada das medidas judiciais e extrajudiciais para seu cumprimento forçado e 

responsabilização dos agentes públicos. 

Cópias desta recomendação deverão ser enviadas: a) ao CAOP da Infância e Juventude, para ciência; b) às Secretarias Municipais de 

Assistência Social dos Municípios de Açailândia, Cidelândia e São Francisco do Brejão, para ciência e tomada das medidas cabíveis; 

c) aos Conselhos Tutelares dos Municípios de Açailândia, Cidelândia e São Francisco do Brejão, para ciência e fiscalização; d) aos 

CMCDA’s dos Municípios de Açailândia, Cidelândia e São Francisco do Brejão, para ciência e tomada das medidas cabíveis. 

Açailândia/MA, 20 de abril de 2022. 

 

assinado eletronicamente em 20/04/2022 às 10:11 hrs (*) 

TIAGO QUINTANILHA NOGUEIRA 

PROMOTOR DE JUSTIÇA 

 

 

BACABAL 

 

PORTARIA-3ªPJEBAC - 132022 

Código de validação: 718A63DB52 

PORTARIA N° 13/2021-3ªPJEBAC 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, por sua Promotora de Justiça, titular da 3.ª Promotoria de Justiça 

Especializada da Comarca de Bacabal, no exercício de suas atribuições constitucionais e legais, com fundamento nos artigos 127, 

caput e 129, VII, da Constituição Federal, c/c art. 26 da Lei 8.625/93 e Resolução n.º 174, de 4 de julho de 2017, vem dispor o 

seguinte: 

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, conforme preconiza o art. 127, 

da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público instaurar inquéritos civis e procedimentos administrativos pertinentes, para 

tanto, adotar as medidas legais necessárias (art. 26, caput e incisos, da Constituição Federal); 

CONSIDERANDO que os elementos de prova até então colhidos apontam para a necessidade de maior aprofundamento das 

investigações, com vistas à correta adoção de providências judiciais ou extrajudiciais, estando vencido o prazo de tramitação, nos 

termos do art. 7° da Resolução 174/2017 – CNMP; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 3° da Resolução 174/2017 – CNMP, o prazo para conclusão das notícias de fato dar-se-

á em 30 (trinta) dias, prorrogáveis uma única vez por até 90 (noventa) dias e que a presente notícia de fato teve seu prazo vencido, 

pois autuada aos 02/06/2021; 

CONSIDERANDO que a demanda veiculada nos autos refere-se a situação de vulnerabilidade/risco envolvendo a criança I.D.C.A. 

e de sua família, mostrando-se necessária a continuidade das diligências com o escopo de acompanhar a execução das medidas de 

proteção pelos órgãos integrantes do sistema de garantias de direito, além de verificar a eventual necessidade de adoção de medidas 

extrajudiciais/judiciais adequadas; 

CONSIDERANDO que o procedimento administrativo é próprio da atividade-fim e destinado a acompanhar e fiscalizar, de forma 

continuada, políticas públicas ou instituições, bem como para apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis, 

nos termos do art. 8°, II e III da Resolução 174/2017 – CNMP; 

CONSIDERANDO que o procedimento administrativo não tem caráter de investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em 


